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RESOLUÇÃO COMPLEMENTAR No 05/2012, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012 

Institui o Programa de Avaliação de 

Desempenho dos Servidores Técnico-

Administrativos em Educação da UFMG, 

revogando a Resolução Complementar                

no 03/2008, de 07 de agosto de 2008. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso das competências que lhe conferem os 

incisos IV e V do artigo 13 do Estatuto da UFMG e em consonância com o 

estabelecido no art. 24 da Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e no Decreto 

no 5.825, de 29 de junho de 2006, resolve: 

Art. 1o Instituir o Programa de Avaliação de Desempenho dos 

Servidores Técnico-Administrativos em Educação da UFMG. 

Art. 2o O Programa de Avaliação de Desempenho dos Servidores 

Técnico-Administrativos em Educação integra o Plano de Desenvolvimento dos 

Integrantes da Carreira Técnico-Administrativa-PCCTAE e o Plano de 

Desenvolvimento Institucional-PDI da Universidade Federal de Minas Gerais.  

Art. 3o O Programa de Avaliação de Desempenho dos Servidores 

Técnico-Administrativos em Educação da UFMG anualmente desenvolvido, 

constitui instrumento gerencial da Universidade e oportunidade de promoção de 

reflexão crítica dos ocupantes da carreira, acerca do próprio desempenho em 

relação às metas institucionais previamente pactuadas com as Equipes de 

Trabalho. 

Parágrafo único. Entende-se por Equipe de Trabalho o grupo 

constituído de dois ou mais servidores (chefia e subordinados), definida pela 

Unidade, que exerçam atividades afins e complementares, para o cumprimento 

de metas comuns. 

Art. 4o O Programa de Avaliação de Desempenho dos Servidores 

Técnico-Administrativos em Educação da UFMG é regido pelas seguintes 

diretrizes: 

I - articulação da avaliação com o planejamento institucional, as 

políticas de desenvolvimento de pessoal, o dimensionamento das necessidades 

de pessoal, a melhoria dos processos e condições de trabalho, bem como com os 

programas de capacitação, aperfeiçoamento e saúde ocupacional; 

II - definição, nas unidades e equipes de trabalho das metas a serem 

atingidas e das responsabilidades coletivas e individuais a serem assumidas; 

III - estabelecimento de critérios objetivos para a avaliação do 

desempenho individual do servidor, para obtenção de progressão por mérito. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

 

 

 2 

Art. 5o São objetivos do Programa de Avaliação de Desempenho 

dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação: 

I - diagnosticar as dificuldades e necessidades de mudanças para 

garantir a efetividade da atuação dos avaliados, para o alcance dos fins 

institucionais; 

II - controlar a qualidade do desempenho dos Servidores Técnico-

Administrativos em Educação; 

III - verificar se o setor está oportunizando o alcance dos resultados 

pretendidos; 

IV - fornecer subsídios e indicadores para: 

a) o planejamento das ações da Equipe de Trabalho e o 

aprimoramento de suas práticas, 

b) as políticas de desenvolvimento do pessoal Técnico-

Administrativo em Educação; 

c) o dimensionamento das necessidades de pessoal; 

d) a melhoria dos processos e condições de trabalho; 

e) a elaboração de programa permanente de capacitação e 

aperfeiçoamento do pessoal Técnico-Administrativo em Educação; 

f) a aferição do mérito dos servidores com vistas à Progressão por 

Mérito Profissional na carreira do PCCTAE; 

g) a identificação das necessidades de pessoal nos diversos órgãos 

da Universidade, fornecendo parâmetros para o remanejamento, a readaptação e 

a redistribuição da força de trabalho; 

h) a criação de condições institucionais para a capacitação e 

avaliação dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação, visando à 

melhoria dos serviços prestados pela Universidade, ao cumprimento dos 

objetivos institucionais, ao desenvolvimento das potencialidades dos integrantes 

da carreira e à sua realização profissional como cidadãos. 

Art. 6o O dirigente de cada unidade/órgão deverá designar um 

Comitê Local de Avaliação, integrado pelo próprio dirigente ou por 

representante por ele designado para presidir o Comitê; 1 (um) docente 

representante da Congregação da Unidade; 2 (dois) Servidores Técnico-

Administrativos em Educação, escolhidos por seus pares e o responsável pela 

Seção de Pessoal ou seu representante. 

Art. 7o Compete ao Comitê Local de Avaliação:  

I - coordenar o processo de avaliação de desempenho; 

II - consolidar os dados gerados pela avaliação, a fim de subsidiar 

as políticas de pessoal da Universidade, compreendendo o planejamento 
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estratégico, o desenvolvimento de pessoal técnico-administrativo, o 

dimensionamento das necessidades de pessoal, a melhoria dos processos e 

condições de trabalho e os programas de capacitação, aperfeiçoamento e saúde 

ocupacional, propondo, quando cabível, linhas de ação corretiva e ajuste de 

práticas e políticas; 

III  - funcionar como primeira instância de conciliação, para 

resolução de problemas advindos da avaliação; 

IV - emitir parecer sobre pedidos de reexame de resultado de 

avaliação. 

Art. 8o O Programa de Avaliação de Desempenho dos Servidores 

Técnico-Administrativos da UFMG será coordenado pela Pró-Reitoria de 

Recursos Humanos, à qual compete tomar todas as providências para sua 

implementação e operacionalização, acompanhado pela Coordenação Geral de 

Avaliação, integrada pelos seguintes membros: 

I - Pró-Reitor de Recursos Humanos, ou seu representante legal, 

que a presidirá, com direito a voto comum e de qualidade; 

II - Diretor do Departamento de Desenvolvimento de Recursos 

Humanos, ou representante designado; 

III - Diretor do Departamento de Administração de Pessoal, ou 

representante designado; 

IV - 2 (dois) Servidores Técnico-Administrativos em Educação do 

quadro da Pró-Reitoria de Recursos Humanos, indicados pelo Pró-Reitor;  

V  - 2 (dois) Servidores Técnico-Administrativos em Educação, 

escolhidos, de comum acordo, pelo conjunto dos representantes do segmento no 

Conselho Universitário e no Conselho de Diretores, entre os membros efetivos 

dos mencionados Colegiados, com mandato vinculado ao órgão de 

representação.  

VI - 1 (um) representante da Comissão Interna de Supervisão-CIS 

do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, 

escolhido entre seus membros, com mandato vinculado à CIS;  

VII - 1 (um) representante do Hospital das Clínicas, designado pelo 

Conselho Diretor do Hospital. 

Parágrafo único. O mandato dos representantes referidos nos 

incisos IV, V e VI será de 3 (três) anos, permitida uma recondução. 

Art. 9o Compete à Coordenação Geral de Avaliação: 

I - acompanhar o processo de avaliação no âmbito da Universidade; 

II - definir os instrumentos a serem utilizados no processo de 

avaliação; 
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III - estabelecer percentuais para cálculo das médias finais de 

avaliação; 

IV - fixar anualmente o calendário do processo de avaliação; 

V - consolidar os dados gerados pela avaliação, a fim de subsidiar 

as políticas de pessoal da Universidade, compreendendo o planejamento 

estratégico, o desenvolvimento de pessoal técnico-administrativo, o 

dimensionamento das necessidades de pessoal, a melhoria dos processos e 

condições de trabalho e os programas de capacitação, aperfeiçoamento e saúde 

ocupacional; 

VI - propor ao Conselho Universitário mudanças na presente 

Resolução; 

VII - atuar como segunda instância de conciliação para solução de 

problemas advindos da avaliação, não resolvidos em primeira instância nos 

Comitês Locais de Avaliação; 

VIII - emitir parecer sobre pedidos de reexame de resultado de 

avaliação; 

IX  - divulgar anualmente os parâmetros da avaliação de 

desempenho. 

Parágrafo único. Da deliberação da Coordenação Geral de 

Avaliação, ratificada pelo Reitor, caberá recurso ao Conselho Universitário. 

Art. 10. Os critérios de avaliação do Servidor Técnico-

Administrativo em Educação devem priorizar as competências e habilidades 

técnico-administrativas, o desempenho das atividades, em termos qualitativos e 

quantitativos, os comportamentos e atitudes desejáveis, bem como o 

comprometimento com as metas institucionais previamente pactuadas entre o 

ocupante da carreira e a UFMG. 

Art. 11. O processo anual de avaliação do desempenho dos 

Servidores Técnico-Administrativos em Educação da UFMG compreende as 

seguintes avaliações: 

I - da Equipe de Trabalho; 

II - do Desempenho Individual. 

Art. 12. A Equipe de Trabalho será avaliada pelo conjunto de seus 

membros, mediante os seguintes instrumentos, que contemplarão critérios e 

indicadores significativos para o julgamento da contribuição dos avaliados para o 

cumprimento do Plano de Trabalho: 

I - Relatório das Atividades das Equipes de Trabalho; 

II - Plano de Trabalho e metas para o próximo exercício; 

III - avaliação da infraestrutura física, material e de recursos 

humanos; 
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IV - avaliação das competências próprias da Equipe de Trabalho; 

V - avaliação da chefia pela Equipe de Trabalho; 

VI - avaliação da qualificação e capacitação dos integrantes das 

Equipes de Trabalho e propostas de qualificação e capacitação para o próximo 

exercício; 

VII - avaliação do cumprimento do Plano de Trabalho pactuado no 

exercício anterior. 

Art. 13. O Desempenho Individual será aferido pelos seguintes 

instrumentos, que contemplarão critérios e indicadores significativos para o 

julgamento das competências técnico-administrativas, atitudes e habilidades do 

servidor: 

I - Relatório das Atividades; 

II - Plano de Trabalho individual para o próximo exercício; 

III - autoavaliação das competências individuais; 

IV - avaliação das competências individuais pela chefia. 

§ 1o A avaliação do Desempenho Individual dos servidores 

ocupantes de cargo gerencial levará também em consideração as competências 

gerenciais. 

§ 2o Os incisos I e II deverão ser aprovados pela chefia e utilizados 

na Avaliação Individual do servidor. 

Art. 14. Os Planos de Trabalhos e Metas da Equipe, definidos com 

base no planejamento estratégico de cada unidade/órgão, e pactuados em reunião 

específica, subsidiarão os Planos de Trabalho e Metas Individuais para o 

próximo exercício. 

Art. 15. Na aferição do mérito, será considerado aprovado o 

servidor que obtiver média final superior ou igual a 70% no somatório dos 

valores relativos aos conceitos atribuídos nas avaliações. 

§ 1o A média final será calculada utilizando-se os seguintes 

percentuais:  

I - 35% para a Autoavaliação; 

II - 35% para a Avaliação da Chefia; 

III - 30% para a Avaliação da Equipe de Trabalho. 

§ 2o Para os servidores ocupantes de funções gerenciais, a média 

final será calculada utilizando-se os seguintes percentuais:  

I - 30% para a Autoavaliação; 

II - 30% para a Avaliação da Chefia; 

III - 20% para a Avaliação da Equipe de Trabalho; 
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IV - 20% para a Avaliação das Competências Gerenciais pela 

Equipe de Trabalho. 

§ 3o A Coordenação Geral de Avaliação poderá estabelecer novos 

percentuais para cálculo das médias finais. 

Art. 16. A Progressão por Mérito Profissional, definida pela Lei     

no 11.091/2005, artigo 10, § 2o, alterada pela Lei 11.784/2008, artigo 15, consiste 

em mudança para o padrão de vencimento imediatamente subsequente, a cada 18 

(dezoito) meses de efetivo exercício, desde que o servidor seja aprovado em 

Programa de Avaliação de Desempenho. 

Parágrafo único. A concessão da Progressão por Mérito 

Profissional produzirá efeitos financeiros a partir da data de vencimento do 

interstício de 18 (dezoito) meses, em período posterior à aferição do mérito neste 

Programa de Avaliação de Desempenho e eventuais interstícios vencidos. 

Art. 17. Caso o servidor se sinta prejudicado pelo resultado de suas 

avaliações, poderá solicitar reexame ao Comitê Local de Avaliação, em até 30 

(trinta) dias após a conclusão de sua avaliação. 

Parágrafo único. O Comitê Local de Avaliação emitirá parecer 

sobre o pedido de reexame. 

Art. 18. Do parecer emitido pelo Comitê Local de Avaliação, o 

servidor, em até 30 (trinta) dias após o resultado de seu processo, poderá ainda 

solicitar reexame à Coordenação Geral de Avaliação, que emitirá parecer 

conclusivo. 

Art. 19. A Coordenação Geral de Avaliação proporá parâmetros de 

avaliação a ser realizada pelos usuários dos serviços prestados pela UFMG. 

Art. 20. Os casos omissos na presente Resolução serão dirimidos 

pelo Conselho Universitário. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 

Resolução Complementar no 03/2008, de 07/08/2008. 

Art. 22. A presente Resolução entrará em vigor na data da sua 

publicação no Boletim Informativo da UFMG. 

 

 

Professor Clélio Campolina Diniz 

Presidente do Conselho Universitário 


